
PROJETO DE LEI Nº 
144, DE 2008

.






      Dá denominação a viaduto que especifica.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “CESAR AUGUSTO RAMOS LUZ” o viaduto localizado na altura do Km 395 da Rodovia Armando Sales de Oliveira – SP 322 na interligação com a Rodovia Comendador Pedro Monteleone – SP 351, no Município de Bebedouro.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

CESAR AUGUSTO RAMOS LUZ nasceu na cidade de Cubatão, aos dezessete dias do mês de junho do ano de mil novecentos e oitenta e sete, filho amado do Senhor Jorge Luiz Luz e de Dona Rosana de Fátima Ramos Luz.


A família fixou residência no Município de Bebedouro onde Cesar Augusto, jovem entusiasta e de personalidade arrebatadora, cultivou grandes amizades.


César era um aluno dedicado sem, contudo, deixar de desfrutar dos deleites da adolescência.


Frustrando todas as expectativas de sucesso que certamente coroariam sua existência, César Augusto faleceu no dia 29 de junho de 2002, em decorrência de lamentável acidente ocorrido no dia 25 de junho de 2002, no local onde se ergueu o viaduto que ora se pretende denominar. 


Sua breve passagem neste mundo nunca será esquecida por aqueles que tiveram o privilégio de conhece-lo e, sua memória certamente sempre será  reverenciada. 

Assim, com o objetivo de perpetuar o nome do saudoso César Augusto Ramos Luz, apresentamos esta singela homenagem.

Sala das Sessões, em 11/3/2008

a) Davi Zaia - PPS


